
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENçÕES
Rua Francisco Barros de Régis, s/n" - Sala 7 - Centro - Japaratinga/AL

CNPJ: I 5.268.1 I l/0001-50

PORTARIA FAPEM No 220301 12024

O Prefeito do Município de Joporotingo, em conjunlo
com o Presidente do FAPEM, no uso dos suos otribuições legois que lhes
sôo conferidos pelo LegisloÇõo Municipol.

Considerondo todo o teor do Processo Administrolivo
instourodo e que tromitou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do
Município de Joporotingo.

RESOI.VE:

Arl.lo - Conceder, Pensôo por Moúe, conforme dispôe o
inciso ll, do porógrofo 7o do od. 40 do Consiituiçõo Federol clc ort.25
do Lei n. 37612006 oo menor DAVI BERNARDO CELESTINO, inscriÍo no
CPF/MF sob n. 149.887.794-08, em rozõo do folecimento do
segurodo/servidoro, mõe socioofetivo, ARTENIZIA DA SILVA CELESTINO,
inscrilo no CPF/MF sob no 827.1 83.504-l 5, servidor inolivo do Prefeituro de
Joporotingo, oposentodo no corgo de Professoro.

Arl. 2" - Os provenios serôo equivolentes à totolidode dos
proventos do segurodo folecido, e sem poridode com os servidores
otivos.

AÉ. 3o - Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçôo.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
Joporotingo (ALl,22 de morço de2024.
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O Prefeito do Municipio dc Japaratinga, em conjunto com o
Presidente do FAPEM, no uso das suas atribuiçôes legais que
lhes sâo conferidas pcla Legislaçào Municipal.

Considcrando todo o tcor do Processo Administrativo
instaurado c quc tramitou no FAPEM - Fundo dc Prcvidôncia
Social do Município de Japaratinga.

RESOL\'E:

Àrt.lo - Conceder, Pensão por Mone, conforme dispõe o
iBciso II. do parágrafo 7'do art. 40 da Constituição Federal c/c
aÍ. 25 da Lei n. 376 2006 ao menor DAVI BERNARDO
CELESTINO, inscrito no CPFA{F sob n. 149.8E7.794-0tt, em
razào do falecirnento da segurada/sewidora, mãe socioafetiva,
ARTENIZIA DA SILVA CELESTINO, inscrita no CPF/MF
sob no 1127.183.504-15, servidor inativo da Prei'eitura de
Japaratinga, aposcntada no cargo de PÍofessora.

Art 20 - Os proventos süào equivalenles à lolalidadc dos
proventos da segurada falccido, e sem paridade com os
servidores ativos.

ArL 3" - Estâ Portâria entra em vigor nâ datâ de sua
publicação.

Publique-se, regisae-se e cumpre-se.

Japaratinga (AL), 22 de março de 2024

JOSÉ SEI/ERINO DÁ SILIA
Prcf!'ito
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